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ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/000'l -32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail : educação@soutosoares.ba.gov.br

àLAUSULA TERCETRA- DA ?RESTAçÃO DOS SERy,ÇOS E MODELO DE EXECIJçÃO DO OBJETO

3.1. Todas as despesas com materiais, mão de obra, fabricação, montagem, instalação e frete para execução
dos serviços, objeto deste Termo, correrão por conta da Licitante. Fica incluso o serviço de montagem e
instalação de todos os ffens no local indicado.
3.2. A Proposta deve abranger todos os cusÍos diretos e indiretos, bem como impostos, taxas, benefícios,
encargos socrars, trabalhistas e fiscais incidentes sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega
designado peto setor demandante, transporte etc. Será a única e total remuneração devida pelo cumprimento
adequado e integral do contrato, não sendo devida qualquer outra forma de remuneração.
3.3. Não serão aceitos móveis com iunção de quinas em desalinho;
3.4. Não serão aceitos móvets com arranhões nas faces externas;
3.5. Não serão aceitos móveis com parafusos â mosfra sem o devido acabamento de cobeftura;
3.6. Os suportes deverão ter resistência compatível para suportar o móvel devidamente ocupado para os fins a
que se destinam;
3.7. As ínesas devem ser confeccionadas na tonalidade de cor listada na descrição dos t1ens supracitados.
3.8. A empresa deverá oferecer garantia para o trabalho realizado, garantindo a qualidade e durabilidade da

manutenção.

3.2.2. Condições de Entrega

3.2.2.0 prazo de início da entrega e instalação dos moveis será de 10 (dez) dias, contados do recebimento do

instrumento simplificado (Autorização de Fornecimento).
3.2.3. Caso não seja possíve/ a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seia

analisado, ressa/vadas sÍuagões de caso fortuito e força maior.

àLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O vator global para aquisiçáo dos produtos ora contratados é de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil),

valores esúes fxos e irreajustáveis, de acordo com a proposta vencedora.

4.2. No valor pactuado estão inclusos úodos os tributos e, ou encargos soclais, resultantes da operação

adjudicatória concluÍda, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desÍa

licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscat/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,

bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscat/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigações para com o srsÍema de seguridade social, mediante apresentação das CetÍidões Negativas de

Débito para com as Fazendas Federat, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5. DO REAJUSTE:

5.1 - Fica ressalvada a possibitidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio economico financeiro

do Contrato, conforme dlsposÍo no Aft. 135, parágrafo 3o da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçAO
Avenida José SampaÍo, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/000í-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2'128
E-mail : educação@soutosoares.ba.gov.br

cLAusuLA DÉC\MA - DA PUBL\CAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21 e Decreto de no 0522025 de 06 de Janeiro de 2025,

contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na

imprensa oficial do município.

cLAttsuLA DÉctMA PR1ME1RA- DA F\SCAL\ZAçÁO

11.1 O gerenciamento e a fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ficando o(s) mesmo(s)
responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu
recebimento definitivo na forma do art. 140, ll da Lei no 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em pafte, os
itens que não estejam de acordo com as especificações desÍe Termo de Referência, competindo-lhe ainda
dirimir as possíveis duvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
11.2. Fica reseruado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso
ou duvidoso não previsto nesÍe edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não
acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
11.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente
pelo Fornecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, tempo hábil para a

adoção de medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1 . Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guesÍôes oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas parÍes contratantes, na presença de duas testemunhas.

souro soÁ ,, 09 de Junho de 2025.

Zaira Barbosa Souza Andrade Bto DE OUZA

Secretária de CNPJ sob o n'49.640.757/0001-39
CONTRATADACONTRATANTE

Testemunhas:

ia /.iLi.'{.,-
CPF: t, . -u tu i (< Lr\; r .<,.
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ESTADO DA BAHIA
SEcRETARTA MUNTcTPAL DE eouceçÃo
Avcnlda Jooé Sampalo, 08 Côntro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.381/000í-32 - Telefax: (0xx75) 33392'150 I 2128
E-mall: educaÉo@soutoôoare3.ba.goy.br

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços N" 043/2025PS-FME - Dispensa n'010/2025FMEDI - Processo

Administrativ o n" 129 12025,
Contrrtânte: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 30.607.38 1/0001 -32
Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de móveis sob medida para otimização nas

cozinhas das escolas e creches da rede pública Municipal de ensino do Município de Souto Soares /BA.
Proponente/llomologado: 49.640.757 FABIO BATISITA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob o no

49.640.75710001-39, com sede à Rua Outro Lado 01, Outro Lado, no 01, Souto Soares - BA, CEP:
46990-000.
Valor Global: R R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil).
UNTDADE ORÇAMENTÁRI,I: OZ.O+.02 - FUNDO MUMCTPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATTVTDADEI 2067 - MANUTENÇÁO DAS AÇÓES DO ENSINO FUNDAMENTAL.
ClassiÍicação Econômica: 339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
FONTE: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁNH: OZ.OI.O2 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2062 - MÀNUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
ClassiÍicação Econômica: 339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA.
FONTE: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁNTA: OZ.OI.O2 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATIYIDADE: 1OI3 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E
APARELHAMENTO DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS.
ClassiÍicação Econômica: 339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
FONTE: 1500
Período de Vigência: 09106/2025 a3111212025.
Gestora do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.
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